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REQUERIMENTO N°: 41/2026 

A Mesa Diretora da  Camara  Municipal de llicinea 

0 Vereador que a este subscreve, nos termos Inciso X do  Art.  22 da Lei Orgânica Municipal& c 
combinado com § 4° do  Art.  180, e inciso IX do  Art.  112 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a ainda, nos termos 
do 31 combinado com o  Art.  74 da Constituição Federal e ainda, nos termos do § 1° do  Art.  11 da Lei Federal n° 
12.527/2011, vem respeitosamente requerer de V. Exa., após deliberação do Plenário, solicitar por meio deste 
requerimento informações acerca das obras de drenagem pluvial do loteamento localizado ao lado do Bairro 
Residencial Jardins. 

JUSTIFICATIVA: 0 presente requerimento tem por objetivo exercer a função fiscalizadora do Poder 
Legislativo, buscando esclarecimentos sobre a execução das obras de drenagem pluvial do loteamento em 
questão, uma vez que  lid  relatos de que o escoamento das Aguas pluviais estaria sendo realizado de forma 
inadequada, causando danos A estrada vicinal que serve de acesso A Comunidade Vargem do Bálsamo e 
gerando preocupação aos moradores da região. Diversas são as reclamações de moradores e usuários da estrada 
vicinal que dá. acesso A Comunidade Vargem do Bálsamo, dando conta de que as Aguas pluviais provenientes 
do referido loteamento estariam sendo direcionadas para a mencionada via rural, ocasionando erosões, danos 
A. estrada e transtornos A. população. 

Diante disso, gostaria de solicitar as seguintes informações: 

1- 0 setor de Engenharia e Planejamento do Município tem conhecimento dos problemas relacionados ao 
sistema de drenagem pluvial implantado no loteamento localizado ao lado do Bairro Residencial Jardins? Em 
caso positivo, quais providências foram adotadas até o presente momento? 

2- A fiscalização das obras de infraestrutura e drenagem pluvial do referido loteamento foi realizada pelo 
Município de forma regular e em conformidade com os projetos aprovados e com a legislação urbanística e 
ambiental vigente? Favor encaminhar informações detalhadas sobre as vistorias realizadas. 

3- 0 sistema de drenagem pluvial executado pelo loteador, está de acordo com o projeto aprovado pelo 
Município e com as normas técnicas aplicáveis?, Caso tenham sido constatadas irregularidades, quais foram 
elas? 

4- 0 loteador foi formalmente notificado, autuado ou advertido pelo Município em razão de possíveis falhas 
na execução das obras de drenagem pluvial ou pelo direcionamento inadequado das Aguas para a estrada vicinal 
de acesso à Comunidade Vargem do Bálsamo? Em caso positivo, encaminhar cópia das notificações e informar 
quais medidas corretivas foram exigidas e os respectivos prazos para cumprimento. 

ILICNEA, 08 de Junho de 2026 
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Vice -Presidente 
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